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PARECER Nº:      091/2013
OBJETO:         	Projeto de Lei nº 3.628, de 2 de maio de 2013 que “Proíbe a cobrança de taxas, emolumentos e tarifas nas Escolas Municipais e Centros Municipais de Educação Infantil e dá outras providências”.
AUTORIA:           PREFEITO MUNICIPAL
RELATOR:          Vereador LINDOMAR FRANCISCO TAVARES

1. RELATÓRIO

 Chega a esta Comissão de Legislação, Justiça e Redação (CLJR) o projeto de lei em epígrafe, que “Proíbe a cobrança de taxas, emolumentos e tarifas nas Escolas Municipais e Centros Municipais de Educação Infantil e dá outras providências”, de autoria do Executivo Municipal.
	A proposição foi recebida na Secretaria Legislativa aos 6/5/2013 e distribuída às Comissões de Legislação, Justiça e Redação (CLJR) e de Saúde Pública e Bem-Estar Social (CSPBES).
Seguindo a ordem e sistemática adotada pela CLJR, coube a este vereador a relatoria.
	No que tange a viabilidade e a complexidade da matéria, com a anuência dos demais componentes da CLJR, optamos por mantê-lo retido na CLJR, para diligências e estudos, inclusive junto à Assessoria Jurídica e demais órgãos técnicos desta Casa.
Basicamente, a proposição visa à criação de lei em âmbito municipal que proíbe a cobrança de taxas, emolumentos e tarifas nas Escolas Municipais e Centros Municipais de Educação Infantil.  
	Diante dos fatos, cumpre a CLJR emitir o parecer quanto aos aspectos constitucional, legal e regimental da presente proposição, conforme estabelecem os arts. 72, I, “a”, e 79 do Regimento Interno.
  	
2. CONSTITUCIONALIDADE
 	 	
 	Sob o enfoque da constitucionalidade formal, o projeto não contém vícios, porquanto observadas as regras pertinentes a:

a) Competência do ente federativo, já que cabe privativamente ao Município legislar sobre assunto de interesse local, nos termos do art. 30, I da Constituição Federal e arts. 12 e 67 da Lei Orgânica Municipal.

b) Iniciativa legislativa, no caso, é privativa do Poder Executivo, já que trata de matéria referente à organização administrativa (art. 73 da Lei Orgânica Municipal), até porque a proposta visa resguardar um princípio assegurado constitucionalmente, qual seja o ensino público gratuito.

Nesse sentido, o art. 206 da CF/88 assim dispõe,

Art. 206. O ensino será ministrado com base nos seguintes princípios:

[...]

IV - gratuidade do ensino público em estabelecimentos oficiais;

[...]

c) Categoria legislativa, na espécie, o Projeto de Lei Ordinária é adequado à normatização proposta e está em consonância com os comandos previstos nos art. 72 da Lei Orgânica Municipal, vez que não se enquadra no rol nele especificado. 

 	Quanto à constitucionalidade material, a princípio, não se infere a existência de vício, porquanto, conforme afirmado, a diretriz constitucional é a de que o ensino público deve ser gratuito.
 	
	2.1 Juridicidade

O Projeto de Lei não apresenta vícios de juridicidade, eis que observa minimamente aspectos da inovação, efetividade, espécie normativa adequada, coercibilidade e generalidade.

          2.2 Técnica Legislativa

A técnica legislativa restou observada, porquanto do conjunto normativo apresentado, não se infere a inclusão de matéria estranha ao tema versado. Ademais, em linha gerais, verifica-se que o referido Projeto de Lei foi confeccionado observando-se as regras descritas na Lei Complementar Municipal nº 400, de 9 de abril de 2013.

3. VOTO

	Em razão do exposto e para fins de atendimento ao disposto no art. 72, I, “a” do Regimento Interno, voto pela admissibilidade, constitucionalidade e legalidade do Projeto de Lei nº 3.628, de 2 de maio de 2013 que “Proíbe a cobrança de taxas, emolumentos e tarifas nas Escolas Municipais e Centros Municipais de Educação Infantil e dá outras providências”, com a mesma redação.

É como voto.

 	Câmara Municipal de Patos de Minas, 22 de julho de 2013.
 	
 	Vereador LINDOMAR FRANCISCO TAVARES 
	Relator
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